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PROJETO DE LEI N'016. DE 19 DE ABRIL DE 2024

Autoriza o Poder executivo a aprovor o Plano Municipal de

Cultura de Derrubadas e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuigões legais, faço saber que aCàmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura - PMC, com o objetivo de promover

orientações e diretrizes de planejamento norteadoras das políticas culturais no Município de

Derrubadas.

Art.2'. O Plano Municipal de Cultura, constante no Anexo Único, frcafazendo parte

integralmente da presente Lei como se nela transcrito estivesse.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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